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Alunas brincam com 
sabores e fazem do curso 
da Padaria Artesanal uma 
profissão rentável

Farinha, água, fermento, queijo, açúcar… Estes não são 
apenas ingredientes utilizados para fazer pães e tortas, mas 
sim elementos para uma receita perfeita que levou Maria 
Celeste da Silva a sair da depressão e Ivone do Nascimento 
Santos a se apaixonar pela culinária, uma das rendas de sua 
família. Histórias como destas duas mulheres são comuns no 
curso de Padaria Artesanal do Fundo Social de Solidarieda-
de que, desde a sua implantação, já capacitou mais de 400 
pessoas para o mercado de trabalho.

Maria Celeste da Silva estava em depressão e precisou se 
afastar do trabalho. Soube do curso pela sobrinha e logo se 
interessou em participar das aulas. “Eu gostei muito, aprendi 
as receitas dos pães. Já até vendi um pão para minha sogra 
por R$ 50,00”, disse ela, gargalhando. Após concluir o curso, 
Maria Celeste voltou a trabalhar e acredita que o período em 
que passou aprendendo as técnicas de panificação a ajudou 

CULINÁRIA    Desde 
a sua implantação, o 

curso do Fundo Social de 
Solidariedade já capacitou 

cerca de 400 pessoas

a superar a doença e a ter sua vida normal de volta.
Ivone do Nascimento Santos é uma agente multiplicadora 

do curso. Ela repassa tudo o que aprendeu, pois sua história 
também tem a ver com superação e força de vontade. Quan-
do chegou a Itanhaém não sabia onde poderia trabalhar, e 
começou como diarista. Em 2003, soube dos cursos do CETPI 
na modalidade biscuit e panificação. “Eu só sabia mexer com 
papel e caneta, era secretária, e nunca me vi na culinária, 
ganhando dinheiro com isso”. Mas começou a tomar gosto 
pelos cursos e, desde então, não parou mais.

Hoje, Ivone Pivato, como é conhecida, ensina panificação 
na Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos As-
sistenciais (ADRA).  “Eu conquistei muitas coisas e aprendi 
muito participando de vários cursos. Costumo dizer que a 
Cidade oferece muitas opções para qualificação, ou seja, só 
não aproveita quem não quer”.

CURSO – Criado para capacitar profissionais e multiplicadores, o curso de Padaria Artesanal é realizado pelo Fundo Social de 
Solidariedade do Estado. No término das aulas, os formandos saem aptos para trabalhar em padarias, docerias e supermercados. 
O Município inaugurou, no último dia 22, o polo regional devido ao sucesso do curso realizado na Cidade, que já formou cerca 
de 400 alunos e ensina técnicas para a produção de pães feitos com frutas e vegetais. Com o polo, novas aulas serão oferecidas 
como: pão de mel, panetone, cookies e tortas, além do fato de a Cidade ministrar capacitação para outros municípios da região.

Ivone do Nascimento 
Santos mudou sua vida 

após o curso
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Programa Bairro a 
Bairro será realizado no 
Guapiranga no dia 13
GOVERNO    As tendas de atendimento oferecerão à população serviços como exames de saúde, 
renegociações de dívidas e emissão de documentos pessoais

Programa inovador para aproximar a Prefeitura da 
população, o Bairro a Bairro está de volta neste mês 
de abril. As próximas regiões a receberem os serviços 
serão o Guapiranga e o América, no dia 13 de abril, das 
13h30 às 18 horas. A população será contemplada com 
diversas ações de cidadania, atendimento descentraliza-
do, serviços de utilidade pública e atividades de lazer e 
entretenimento para as crianças na Praça do Guapiranga.

Em espaço aberto, as tendas de atendimento ofere-
cem à população serviços como exames de saúde, rene-

gociações de débitos fiscais, emissão de documentos 
pessoais, entre outros. No encerramento, haverá show 
musical com artistas da Cidade, a partir das 19 horas.

Diversas secretarias municipais realizarão plantão 
para atender a população, como Assistência e De-
senvolvimento Social, Desenvolvimento Econômico, 
Educação, Cultura e Esportes, Habitação, Negócios 
Jurídicos, Planejamento e Meio Ambiente, Relações 
do Trabalho, Saúde, Serviços e Urbanização e Trânsito 
e Segurança Municipal.

Já foram 
realizadas 

benfeitorias no 
Suarão, Savoy, 
Gaivota, Loty, 

Nossa Senhora 
do Sion, Belas 

Artes, Bopiranga, 
Guapurá, Jardim 

Suarão, Jequitibá, 
Tropical, Oásis, 

Umuarama, 
Cibratel II, Tupy e 

Grandesp.
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RODEIO   A entrada será de 1 kg de alimento não-perecível, válida para a apresentação do cantor Péricles, no dia 21

Ingressos para o show de 
aniversário da Cidade são 
trocados no Fundo Social

O cantor Péricles se apre-
sentará no dia 21 de abril (sá-
bado), em comemoração ao 
aniversário de 486 anos da 
segunda Cidade mais antiga 
do Brasil. 

O ingresso para o show 
será um quilo de alimento 
não-perecível (exceto sal) que 
pode ser trocado, de segunda 
a sexta, das 9 às 11 e das 13 às 
16 horas, no Fundo Social de 
Solidariedade de Itanhaém, 
na Rua Cunha Moreira, 61, no 
Centro.

Apaixonado por samba, o 
artista fez parte de diversos 
grupos até que, em 1986, inte-
grou o Exaltasamba, do qual foi 
um dos fundadores. O cantor 
e compositor, durante os 26 
anos da banda, lançou 15 CDs, 
quatro DVDs, teve mais de 15 
milhões de discos vendidos, e 
viajou com seus shows por todo 
o Brasil.

14ª Festa 
do Peão será 
em novo 
endereço

A 14ª edição da Festa do Peão, de 
18 a 21 de abril, terá sua estrutura 
montada em outro endereço, em 
um espaço ainda maior. Este ano, 
as apresentações serão na Avenida 
Ary Carneiro Saraiva, 1.900, no bair-
ro Savoy, Estrada Padre Manoel da 
Nóbrega, km 323,8, na pista leste, 
próxima ao Viaduto José Gomes dos 
Santos (entrada da Colônia de Cabos 
e Soldados).

Em 2012, Péricles iniciou 
sua carreira solo e gravou 
o CD e DVD Sensações
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SHOWS 
  Programação 

acontecerá de 18 a 
21 de abril; evento 
terá show especial 
para comemorar o 
aniversário de 486 
anos de Itanhaém

Marília Mendonça, Maiara & 
Maraisa, Anitta e Péricles são as 

atrações da 14ª Festa do Peão
Grandes personalidades da música brasileira, como 

Marília Mendonça, a dupla Maiara & Maraisa, Anitta e 
Péricles estão confirmadas para a 14ª edição da Festa do 
Peão, que acontecerá de 18 a 21 de abril, como parte das 
comemorações do aniversário de 486 anos da fundação de 
Itanhaém. Considerada o maior rodeio de praia do País, a 
festa será marcada por show piromusical, homenagem aos 
peões competidores e provas de montaria.

Uma das artistas que mais bombam na internet, com 
vídeos que alcançaram a marca de 3 bilhões de visualiza-
ções, a cantora Marília Mendonça abrirá os shows da Festa 
do Peão na quarta-feira (18), a partir das 23h30. Em 2016, 
Marília lançou seu segundo DVD, intitulado ‘Realidade’, 
que tem no repertório músicas que viraram hits como “Eu 

Sei de Cor” e “Infiel”. A cantora ganhou projeção na música 
sertaneja e seus sucessos estouraram por todo o Brasil.

No dia seguinte, quinta-feira (19), a partir das 23h30, 
a dupla Maiara & Maraisa, um dos principais destaques do 
atual cenário da música sertaneja, subirá ao palco para 
cantar grandes sucessos como ‘Medo Bobo’, ‘Cruzando os 
Dedos’, ‘Você faz Falta Aqui’, ‘Lágrimas’, ‘Quando o Assunto 
é Cama’, entre outras canções que são tocadas nos shows. 
As irmãs começam a cantar desde muito cedo, aos cinco 
anos de idade. E, desde então, não pararam, alcançando 
âmbito nacional.

Dona dos hits ‘Show das Poderosas’, ‘Meiga e Abusada’, 
‘Bang’, ‘Essa Mina é Louca’, a cantora Anitta é a atração 
de sexta-feira (20), a partir das 23h30, na arena de shows.  

Além de sucessos nacionais, a artista tem mirado a indús-
tria internacional com canções que não saem da cabeça, 
como ‘Downtown’, produzido com J Balvin; ‘Is That For Me’, 
Alesso; ‘Paradinha’, entre outros.

Para encerrar as apresentações, em comemoração ao 
aniversário de Itanhaém, o show da noite de sábado (21), 
a partir das 23h30, será do cantor e compositor Péricles. 

Em 2012, Péricles iniciou sua carreira solo e gravou o 
CD e DVD Sensações. Na mesma época, esbanjou carisma 
e simpatia no quadro Dança dos Famosos, do Domingão 
do Faustão (Globo). Na TV, Péricles participou do elenco do 
programa Esquenta, da Rede Globo. Em 2013, após sucesso 
solo, o cantor lançou seu segundo álbum, quando prestou 
homenagem ao pagode dos anos 90.

Arena será montada na Avenida Ary Carneiro Saraiva, 1.900, no bairro Savoy, Estrada Padre Manoel da Nóbrega



6 ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

28 DE MARÇO A 3 DE ABRIL DE 2018 | ANO 15 | Nº 480

Alistamento militar pode ser feito 
pela internet até 30 de junho

A partir deste ano, o alistamento militar para o Exército Brasileiro, Marinha do 
Brasil ou Força Aérea Brasileira poderá ser feito pela internet, por meio do site www.
alistamento.eb.mil.br/. Desta vez, os jovens da Cidade nascidos no ano 2000 devem 
se alistar. Ou seja, todo brasileiro do sexo masculino que completar 18 anos até de-
zembro é obrigado a se alistar pela internet ou então deve comparecer à Junta de 
Serviço Militar mais próxima da sua residência. O prazo máximo é até o dia 30 de junho.

Quem optar por fazer o alistamento pela internet deve preencher o formulário 
e informar o número do CPF para validação dos seus dados pessoais. Já para quem 

não tem o CPF, é necessário comparecer à Junta de Serviço Militar. É importante 
ressaltar que, perdendo o prazo, o jovem deve ir ao local e pagar a multa de R$ 4,10 
(que aumenta a cada dia de atraso) para realizar o alistamento.

E fique atento: caso o jovem não se aliste, ele não poderá se matricular em 
qualquer estabelecimento de ensino; obter passaporte ou prorrogar a validade do 
documento; ser empregado em empresas ou exercer cargo público; prestar concursos; 
obter carteira profissional e registro de diploma de profissões liberais; entre outros 
impedimentos.

COMPROMISSO    Todo brasileiro do sexo masculino que completar 18 anos até dezembro é obrigado a se alistar

ALISTAMENTO ON-LINE
Acesse o site www.alistamento.eb.mil.br. É necessário 

apenas ter o número do CPF e seguir as instruções.

ALISTAMENTO PRESENCIAL
A Junta de Serviço Militar de Itanhaém fica no Centro de Atendimento ao Cidadão, na 
Avenida Harry Forssell, 1.505, Jardim Sabaúna (Rodoviária). O atendimento acontece 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas. Para mais informações, basta ligar no 
telefone (13) 3426-3320.
Documentos necessários – originais e cópias:

• Certidão de nascimento;
• Documento oficial com foto (RG, Carteira 
de Trabalho, CNH, entre outros);

• Declaração escolar alegando que foi 
aluno no ano de 2017;
• Comprovante de residência.
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Caminhada marca 
Dia Mundial de 
Conscientização 
do Autismo

No último dia 2 de abril, foi comemorado o Dia Mundial de Conscientização 
do Autismo. O Centro de Atendimento Psicossocial Infantil (CAPS-I) de Itanhaém 
celebrará a data com uma caminhada no domingo (8), às 9 horas, no Centro da 
Cidade. Cerca de 100 crianças participarão do evento, que está em sua 2ª edição.

A concentração será no estacionamento do Paço Municipal. A caminhada 
seguirá pela orla da praia até a Rua Cesário Bastos. Depois, os participantes 
percorrerão até a Avenida Rui Barbosa rumo à Praça Narciso de Andrade, no 
Centro Histórico, retornando pela Rua Cunha Moreira até chegar novamente 
ao Paço para confraternização e dispersão.

O evento é promovido pelo Programa Cuidar, que engloba três secreta-
rias: Saúde, Educação, Cultura e Esportes e Assistência e Desenvolvimento 
Social, e atende crianças e adolescentes em situação de negligência, autismo, 
transtorno mental, com enfoque na integração da criança e do adolescente na 
família, comunidade ou quaisquer outras formas de inserção social. O Cuidar 
está localizado na Rua Mario Gimenez, 300, Umuarama.

AÇÃO    Evento será neste domingo (8), 
a partir das 9 horas.  A concentração será 

no Paço Municipal
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Unidades de Saúde 
vacinam em dias alternados 
contra a febre amarela

IMUNIZAÇÃO  
  As USFs vacinam 

contra a doença 
das 9 às 12 e das 

13 às 15 horas

CONTRAINDICAÇÕES – Em alguns casos, a imunização não é 
permitida. São eles: bebês menores de 9 meses de idade; mulheres 
amamentando crianças menores de 6 meses de idade; pessoas com 
alergia grave ao ovo; pessoas com HIV e têm contagem de células 
CD4 menos que 340; pessoas em tratamentos com quimioterapia 
ou radioterapia; pessoas com doenças autoimunes; pessoas sub-
metidas a tratamento imunossupressores, que diminui a defesa 
do organismo.

A vacinação contra a febre amarela é disponibilizada 
à população durante todo o ano. Para ser imunizado, bas-
ta comparecer a uma Unidade de Saúde da Família (USF), 
das 9 às 12 e das 13 às 15 horas, com um documento com 
foto e, se possível, carteira de vacinação e Cartão SUS. 
A imunização acontece em dias alternados em cada USF.

Às segundas-feiras, a população pode ser vacinada 
na Unidade do Savoy; às terças, na USF Belas Artes; às 
quartas-feiras, nas USFs Jd. Coronel e Guapiranga; às 

quintas, nas Unidades: Gaivota, Oásis, Loty e Suarão; e 
às sextas-feiras, na USF Centro.

Levantamento realizado no dia 26 de março mostrou 
que 55.194 pessoas foram vacinadas no Município, entre 
dose fracionada e integral. As pessoas que já tomaram 
a vacina uma vez não precisam se imunizar novamente, 
pois ela é válida por toda a vida. A dose fracionada é 
direcionada ao público que não recebeu a vacina, de 
acordo com as diretrizes do Ministério da Saúde.
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Se você tem 
tosse há três 
semanas, procure
uma USF e faça 
o exame de 
tuberculose

A tuberculose pode ser pre-
venida, tratada e curada, porém, 
ainda mata milhares de pessoas 
todos os anos no Brasil. Por isso, a 
Prefeitura de Itanhaém incentiva 
toda a população, caso venha a 
apresentar sintomas como tosse há 
três semanas, febre, perda de peso 
e sudorese noturna, a procurar a 
Unidade de Saúde da Família (USF) 
mais próxima de sua residência para 
realizar o teste.

A tuberculose é uma doença 
infectocontagiosa que afeta princi-
palmente os pulmões, mas também 
pode acometer órgãos como ossos, 
rins e meninges (membranas que 
envolvem o cérebro). Cada paciente 
com tuberculose pulmonar que não 
se trata pode infectar, em média, 
10 a 15 pessoas por ano, por isso, é 

muito importante a prevenção e o 
tratamento.

Os sintomas mais comuns da 
doença são: tosse seca contínua 
no início, depois com presença de 
secreção por mais de quatro sema-
nas, transformando-se, na maioria 
das vezes, em uma tosse com pus 
ou sangue; cansaço excessivo; febre 
baixa vespertina; sudorese noturna; 
falta de apetite; palidez; emagre-
cimento acentuado; rouquidão; 
fraqueza; e prostração.

Os casos graves apresentam di-
ficuldade na respiração; eliminação 
de grande quantidade de sangue, 
colapso do pulmão e acúmulo de 
pus na pleura (membrana que 
reveste o pulmão) – se houver com-
prometimento dessa membrana, 
pode ocorrer dor torácica.

PREVENÇÃO    Tosse, febre, perda de 
peso e sudorese noturna são alguns dos 
sintomas

GCM começa 
oficialmente sua 
atuação armada nas 
ruas da Cidade

SEGURANÇA   Foram entregues pistolas semiautomáticas, 
calibre .380, para os guardas municipais atuarem armados

A Guarda Civil Municipal (GCM) está preparada para o exercício de suas 
funções, somando esforços aos demais órgãos de Segurança Pública de 
Itanhaém e zelando pelos espaços públicos. Em solenidade no último dia 28, 
na sede da Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, foram entregues as 
primeiras pistolas semiautomáticas calibre .380 para os guardas municipais, que 
começaram a atuar armados. Além disso, todos os anos, os GCMs passam por 
treinamento rigoroso, visando o melhor atendimento à população. O curso é 
ministrado por oficiais da Polícia Federal com vasta experiência.

O artigo 16 da Lei Federal do Estatuto Geral das Guardas Municipais, aprova-
do em 2014, deu mais atribuições às GCMs de todo país, entre elas, o direito ao 
porte de arma de fogo, além de patrulhamento preventivo, colaborar de forma 
integrada com os órgãos de segurança pública em ações conjuntas que contri-
buam para a segurança do cidadão, auxiliar na segurança de eventos, interagir 
com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais 
voltados à melhoria das condições de segurança da comunidade, entre outros.

Para o prefeito Marco Aurélio Gomes, esta é a realização de um trabalho sério, 
comprometido e pioneiro na Cidade. “Quero parabenizar todos os guardas pelo 
empenho e responsabilidade durante o período de implantação desse projeto, 
desde o processo seletivo até as aulas teóricas e práticas. Desejo  sucesso no tra-
balho diário de cada GCM e dizer que nós confiamos no trabalho e na capacidade 
de cada um de vocês para o cumprimento desta função”, destacou.

Para o secretário de Trânsito e Segurança Municipal, Milton Saldiba Passareli 
de Campos Júnior, o momento é importante para apresentação da Guarda Civil 
Municipal para a população. “A partir de agora, passamos por uma transforma-
ção, aumentamos nossas responsabilidades e temos a oportunidade de colabo-
rar com maior sensação de segurança e tranquilidade para nossa população”.
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DECRETO

DECRETO Nº 3.610, DE 28 DE MARÇO DE 2018
 “Altera o Decreto nº 3.488, de 21 de novembro de 2016, que nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC para o biênio 2016/2018.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições 
que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 38, § 1º, da Lei nº 4.121, de 23 
de setembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - A alínea “e” do inciso I e as alíneas “c” e “f” do inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº 
3.488, de 21 de novembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1 º - ...........................................................
I - ......................................................................
...........................................................................
e) representante da Secretaria de Turismo:
Titular: Ricardo Marques Fernandes
Suplente: Francisco Ribeiro Neto;
...........................................................................
II - .....................................................................
...........................................................................
c) representante da área de artesanato e serviços criativos, abrangendo a produção artística de 
manufaturas e design em geral – Associação Comercial, Agrícola e Industrial de Itanhaém - ACAI:
Titular: Maria Aparecida Ivankio
Suplente: Maria do Carmo Trovatti Castro;
...........................................................................
f) representante da área de literatura, abrangendo a criação e publicação em mídia impressa 
(livros, jornais, revistas e outros materiais impressos) – Academia Itanhaense de Letras:
Titular: Elizabeth Cury Bechir Watanabe
Suplente: Octávio Carrilo Junior;
................................................................” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 28 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 28 de março de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário de Administração

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO P.M.I. Nº 2/2018; Convenentes: Prefeitura Municipal de Itanhaém e Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo; Objeto: cessão de estagiários de direito para prestarem 
serviços nas Unidades Judiciárias instaladas na Comarca de Itanhaém; Vigência: 1 (um) ano, 
a partir da data da homologação pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura.; Data de 
Assinatura: 28 de março de 2018.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 07/05/2018 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na 
Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 05/06/2018.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: AUXILIAR ESCOLAR

NOME CLASS.
MATHEUS AZEVEDO DA SILVA 127
LUCI LIMA SANTOS 128
MARCO AURELIO TOSCANO DE BRITTO 129
NATHANY ROBERTA HERRERA AGUIAR 130
JOAO VICTOR AMARO DE LIMA PETITO 131
LUANA REGINA FERRARI 132
RICARDO DOS SANTOS GOMES 133
LUCELIA KARLA LIMA DE SOUSA 134
KAREN KRISTINA DE OLIVEIRA 135

Itanhaém, 03 de abril do ano de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

Geodésica do Município pelo sistema SAD 69 e transformadas para o Datum Sirgas 2000. O 
ponto “1” perpendicular à Avenida, fica à 21,97m com azimute de 147º24’15” do ponto “b” 
que encontra-se no alinhamento predial da Avenida Governador Mário Covas Júnior, que por 
sua vez, dista em 76,33m do ponto de intersecção da Rua José do Amaral (antiga Rua Alagoas) 
com a Avenida Governador Mário Covas Júnior; do ponto “1”, segue em linha reta com 39,50m 
e azimute de 57º24’15” de frente para a Avenida Governador Mário Covas Júnior até o ponto 
4; dai, deflete à direita com ângulo de 147º24’15” e segue em linha reta com distância de 
21,37m pelo lado esquerdo de quem da Avenida Governador Mário Covas Júnior olha, onde 
divide com remanescente da mesma área até o ponto “3”; deste ponto, deflete à direita e 
segue em curva com distância de 44,10m também dividindo com a mesma faixa de marinha 
até o ponto “2”; deste, deflete novamente à direita com azimute de 327º24’15” e segue reto 
com distância de 15,19m pelo lado direito, também dividindo com a mesma área, culminando 
no ponto “1” citado no início deste memorial perfazendo um perímetro de 120,16m (cento 
e vinte metros e dezesseis centímetros) e encerrando uma área de 938,70m² (novecentos e 
trinta e oito metros quadrados e setenta decímetros quadrados).
Art. 2º - Do termo de cessão de uso, a ser formalizado pelo órgão competente da Prefeitura, 
deverá constar:
I - que o imóvel destina-se exclusivamente ao fim estabelecido no art. 1º, caput, não sendo 
permitida sua utilização para finalidade diversa, bem como sua transferência ou cessão, no 
todo ou em parte, a terceiros, seja a que título for;
II - a responsabilidade da cessionária pela adequada utilização e conservação do imóvel, 
devendo restituí-lo ao Município, findo o prazo estabelecido no art. 1º, caput, nas mesmas 
condições em que o recebeu, ressalvados os desgastes naturais e eventual pintura em cor 
diversa da original;
III - que a cessionária não poderá realizar quaisquer novas obras, ampliações ou benfeitorias 
no imóvel, sem a prévia e expressa autorização do órgão competente da Prefeitura, ficando, 
no entanto, autorizada a caracterização do imóvel, mediante pintura e grafismo necessários 
à identificação do órgão que nele será sediado;
IV - que as benfeitorias realizadas, ainda que necessárias, passarão a integrar o imóvel, 
independentemente de qualquer pagamento ou indenização;
V - que eventuais taxas, tarifas e impostos incidentes sobre o imóvel, bem como as despesas 
relativas ao consumo de energia elétrica, água e esgoto e telefone serão de responsabilidade 
do cedente;
VI - o prazo de vigência da cessão de uso e as condições para a sua prorrogação;
VII - as motivações e condições para a resolução da cessão de uso.
Art. 3º - Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato 
cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei e no termo de cessão de uso.
Art. 4º - A Prefeitura não será responsável, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos 
resultantes de obras, trabalhos, atividades e serviços a cargo da cessionária.  
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 28 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2.589/2018. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de março de 2018.
 WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.234, DE 28 DE MARÇO DE 2018
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil reais), para o fim que especifica, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional especial no valor de R$ 210.000,00 (duzentos 
e dez mil reais), destinado ao atendimento de despesas decorrentes da execução de obras 
de conclusão do Portal Turístico, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática a seguir especificadas:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.19 SECRETARIA DE TURISMO
23.695.0017.1045 Obras de Conclusão do Portal Turístico
4.4.90.51 Obras e Instalações            R$ 210.000,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto com recursos de 
que trata o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2018/2021, aprovado pela Lei nº 4.194, de 29 de novembro de 
2017 e da Lei nº 4.166, de 4 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018, incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 28 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2.711/2018. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de março de 2018.
 WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
 Secretário de Administração

LEIS

LEI Nº 4.231, DE 28 DE MARÇO DE 2018
“Revoga a Lei nº 1.354, de 28 de agosto de 1986, que dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para isentar de tributos imóveis locados à Municipalidade.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 1.354, de 28 de agosto de 1986, que dispõe sobre autorização 
ao Poder Executivo para isentar de tributos imóveis locados à Municipalidade.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 28 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2.312/2018. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de março de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.232, DE 28 DE MARÇO DE 2018
“Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante licitação, o imóvel que especifica.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante licitação, na modalidade 
concorrência, o imóvel de propriedade municipal situado na Avenida Condessa de Vimieiros, 
objeto da Matrícula nº 209.567 do Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém, que assim 
se descreve: uma área de terras situada no local denominado Laranjeiras, zona urbana, neste 
município, que tem seu início no ponto “0” situado do lado esquerdo, divisa com o Sítio 
Fazendinha, no alinhamento predial de quem de frente da Avenida Condessa de Vimieiros 
olha o imóvel, e segue em uma linha reta com rumo de 31°42’28”NW numa distância de 
61,70ms confrontando com o Sítio Fazendinha até o ponto “1”; deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta com o rumo de 81°17’24”NE numa distância de 31,90ms confrontando 
com remanescente da área até o ponto “2”; deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com o rumo de 32°13’09”SE numa distância de 61,70ms confrontando com o Recanto das 
Laranjeiras até o ponto “3”; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta com o rumo de 
81°17’24’’SW numa distância de 31,50ms confrontando com a Avenida Condessa de Vimieiros 
até o ponto “0”, inicial desta descrição, encerrando a área de 1.800,25ms².
Art. 2º - O imóvel de que se trata o artigo 1º desta lei foi avaliado em R$ 2.146.780,12 (dois 
milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e oitenta reais e doze centavos), para o mês 
de dezembro de 2017, conforme laudo de avaliação constante do processo administrativo 
nº 9578/2017, que deverá ser atualizado pelo órgão competente da Prefeitura, à época da 
licitação, levando-se em conta as condições de mercado vigentes na ocasião.
§ 1º - A alienação será efetivada por preço não inferior ao da avaliação referida neste artigo, 
desde que não seja inferior ao respectivo valor venal vigente na data da realização do 
certame licitatório.
§ 2º - Ficarão a cargo do comprador as despesas com escritura e registro.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 28 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2.313/2018. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de março de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.233, DE 28 DE MARÇO DE 2018
“Autoriza o Poder Executivo a ceder o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, do imóvel que especifica, destinado à instalação 
da sede do 5º Subgrupamento de Bombeiros Marítimo, do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o uso, a título gratuito, pelo prazo de 20 
(vinte) anos, a contar da data da assinatura do correspondente termo de cessão de uso, em favor 
da Fazenda do Estado de São Paulo, do imóvel localizado em terreno de marinha, na Avenida 
Governador Mário Covas Júnior, no Bairro Cibratel II, com área de 938,70m² (novecentos e 
trinta e oito metros quadrados e setenta decímetros quadrados), com benfeitorias, com vistas 
à instalação da sede do 5º Subgrupamento de Bombeiros Marítimo, do Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Parágrafo único - O imóvel de que trata o caput deste artigo, de propriedade da União Federal 
e cedido ao Município de Itanhaém, mediante contrato de cessão de uso gratuito, para o 
fim específico de regularização da ocupação da sede do 5º Subgrupamento de Bombeiros 
Marítimo - GBMAR, assim se descreve e caracteriza: uma área de figura irregular tem início 
no ponto “1” de coordenadas UTMs N=7.321.868,10 e E=314.672,80 extraídas da Carta 
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CEMITÉRIO DO CENTRO
Nº Ordem  Falecido  Dt_Falecimento  Vencimento
11068 Maria Marques Alves 07/04/2013 07/04/2018
11071 Lucilia Marcolina Prado 11/04/2013 11/04/2018
11073 Wellison Santana da Silva 14/04/2013 14/04/2018
11074 Bukwalde Gasbarro 15/04/2013 15/04/2018
11077 Augusta dos Santos Cruz 27/04/2013 27/04/2018
11078 Ana Antonia Ribeiro de Oliveira 30/04/2013 30/04/2018

CEMITÉRIO DO JARDIM CORONEL
Nome  Quadra Gaveta Nº Dt. Falecimento Dt. Vencimento
Ironilda Almeida  25 69 01/04/2013 01/04/2018
José Martins dos Santos 8 33 01/04/2013 01/04/2018
Leonidas Peruzin 8 17 04/04/2013 04/04/2018
David Paes Braz 8 34 03/04/2013 03/04/2018
Neusa Maria de Souza 22 2 04/04/2013 04/04/2018
Augusto Clara da Cruz 8 38 04/04/2013 04/04/2018
Nivaldo Xavier Junior 8 42 05/04/2013 05/04/2018
Edson Alves Ribeiro 8 41 04/04/2013 04/04/2018
Antonio Luiz Gama 8 49 05/04/2013 05/04/2018
Minervina de Souza 8 46 07/04/2013 07/04/2018
Margarida Gloria G. Morgado 8 50 08/04/2013 08/04/2018
Maurino Marques Pires 8 7 07/04/2013 07/04/2018
Antonio Ari de Lima 8 4 07/04/2013 07/04/2018
Noemia Luiz dos Santos 8 11 10/04/2013 10/04/2018
Isaura Amorim Marques 25 148 11/04/2013 11/04/2018
José M. Félix dos Santos 20 42 13/04/2013 13/04/2018
Antonio de Barbosa 8 19 13/04/2013 13/04/2018
Gerson Teles 8 23 14/04/2013 14/04/2018
Pedro Luiz Rodrigues Motta 8 8 15/04/2013 15/04/2018
Domenico Sammartano 19 52 16/04/2013 16/04/2018
Robson Bellisoni 8 20 16/04/2013 16/04/2018
Gerônimo M. de Souza 8 27 20/04/2013 20/04/2018
José Souza Pinheiro 8 24 20/04/2013 20/04/2018
Orlando Zaninelli 8 31 21/04/2013 21/04/2018
Ivo Soares Vitor 8 35 21/04/2013 21/04/2018
Noemia Maria de Jesus dos Santos 8 32 22/04/2013 22/04/2018
Maria Aparecida Reis 8 36 22/04/2013 22/04/2018
Isaura Maria de Jesus 8 47 23/04/2013 23/04/2018
Mario Pereira de Souza 8 40 23/04/2013 23/04/2018
Eduardo Cabral Lima 8 44 24/04/2013 24/04/2018
Edis Candido de Lima 8 51 26/04/2013 26/04/2018
Julio dos Santos 8 52 26/04/2013 26/04/2018
Alberto Barbosa  26 7 27/04/2013 27/04/2018
Josival B. dos Santos 8 55 27/04/2013 27/04/2018
Jorge Alonso Rafael 8 56 29/04/2013 29/04/2018
Lindalva Maria dos Santos 31 43 29/04/2013 29/04/2018
Elidiele dos Santos Nogueira 26 28 29/04/2013 29/04/2018
Cleide Fernandes 31 47 30/04/2013 30/04/2018
Antonia Ramos Silva 31 51 30/04/2013 30/04/2018
FABIANO DOS SANTOS GOMES
Administrador do Cemitério Municipal

ITANHAÉM
 PREV[ [

PORTARIA  GS Nº 007/2018
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta 
do processo administrativo nº 936/2018.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora HELENITA DOS SANTOS SOARES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 13.885.249-2 e CPF nº 800.164.568-15, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – TBII - DII, o Benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com 
proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da 
Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  28 de Março  de  2018. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV 
 
PORTARIA  GS Nº 008/2018
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta 
do processo administrativo nº 932/2018.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA ALVES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.512.887-X e CPF nº 097.960.858-95, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA – 7-III, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade 
com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  28 de Março  de  2018. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 009/2018
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta 
do processo administrativo nº 938/2018.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora IVANILDA NARCISO FELIX, portadora 
da cédula de identidade RG nº 11.274.631 e CPF nº 017.904.828-79, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade 
com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  28 de Março  de  2018. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA DIA 11/04/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Professor de Educação 
Básica I.
NOME CLASS.
MARIA ANGÉLICA PEREZ 88

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 
09:00 às 12:00 e das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo 
XIV DA NOMEAÇÃO conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 03 de Abril do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA DIA 11/04/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Professor de Educação 
Básica II.
NOME CLASS.
BEATRIZ GAMA DE OLIVEIRA 153
MADLYN DALLA BAPTISTA 154
LUCELI APARECIDA DA SILVA 155

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 
09:00 às 12:00 e das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo 
XIV DA NOMEAÇÃO conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 03 de Abril do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE SAÚDE

DELIBERAÇÃO 01/2018
O Colegiado do Conselho Municipal de Saúde de Itanhaém, em consonância com a Lei 
Municipal de Saúde de Itanhaém nº 3.660, de 16 de setembro de 2010 e em conformidade 
com as atribuições do Regimento Interno em reunião Extraordinária ocorrida no dia vinte 
e sete de março de dois mil e dezoito, aprova por unanimidade o relatório anual de gestão 
do ano de 2017.

SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 

EDITAL DE EXUMAÇÃO
Faço público que, nos termos do artigo oito da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
BALNEARIA DE ITANHAÉM, Lei nº3.038 de 13 de abril de 2014, após o prazo de vencimento 
serão exumados e recolhidos ao ossuário geral dos restos mortais, sepultados em sistema 
gaveta.
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